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Resumo: 
Badinter (1985) conceitua o mito do amor materno como uma construção sociocultural que 
impõe às mulheres a devoção e o sacrifício em favor dos filhos. Na contemporaneidade, a 
maternidade deixou de ser o único meio de afirmação da identidade feminina, pois o desejo 
de ter filhos pode conflitar com outros projetos e imperativos da vida moderna (Badinter, 
2024). Essa duplicidade de papeis - mãe e profissional - acentua os conflitos vividos pelas 
mulheres, que ainda enfrentam desigualdades salariais originadas na divisão desigual das 
tarefas domésticas (Badinter, 2024, p. 11). Especificamente quanto ao trabalho doméstico e 
de cuidados, é necessário destacar que a naturalização do desempenho dessas tarefas por 
mulheres, indispensáveis para a regeneração diária da energia dos membros da família, tem 
impactos monetários. Esse trabalho (cuidar de crianças, idosos, pessoas com deficiência, bem 
como cozinhar, lavar, buscar água, etc.) não remunerado prestado por mulheres com idades a 
partir de 15 anos é de 10,8 trilhões de dólares por ano (Oxfam Internacional, 2020). O valor 
citado seria pago caso o trabalho desempenhado por mulheres dentro da própria residência 
fosse remunerado. Tais atividades também representam uma demanda de tempo. Segundo a 
PNAD Contínua 2022, mulheres, com idade a partir de 14 anos, dedicaram, em média, 21,3 
horas semanais aos afazeres domésticos e cuidados de pessoas, enquanto os homens 
dedicaram 11,7 horas, uma diferença de 9,6 horas (Britto; Nery, 2023). Diante dessa 
sobrecarga, muitas mulheres têm optado pela maternidade tardia, fenômeno influenciado por 
fatores socioculturais e pela expectativa familiar de reprodução (Alves; Fronza; Strapasson, 
2021, p. 36). Nos casos de mães solo, a sobrecarga é intensificada pela omissão paterna e pela 
naturalização social dessa desigualdade (Borges, 2020, p. 297). Em 2022, 49,1% dos lares 
brasileiros eram chefiados por mulheres, número que revela sua crescente responsabilidade 
social (Agência GOV, 2024). Garcia (2020) defende a necessidade de um debate sobre o 
status da maternidade, reconhecendo sua diversidade, que abrange mães adotivas, solteiras, 
adolescentes, lésbicas e homens homossexuais que exercem o papel materno. Assim, o 
modelo social vigente, que impõe à mulher as atribuições do trabalho doméstico e de 
cuidados, além de destacar a necessidade de valorizar a pluralidade das identidades femininas 
(Gomes, 2024), evidencia a imprescindibilidade de socializar essas funções. Como proposta 
recente, foi sancionada, em dezembro de 2024, a Política Nacional de Cuidados. Esta 
iniciativa representa mais uma etapa no reconhecimento do cuidado como uma necessidade 
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de todas as pessoas, como um direito a ser garantido pelo Estado; como um trabalho essencial 
para o bem-estar das pessoas; para a reprodução; para sustentação da vida; para o 
funcionamento da sociedade e; como essencial no cenário econômico. O Decreto n. 12. 562, 
de julho de 2025, estabelece princípios, diretrizes, objetivos e mecanismos de governança do 
Plano Nacional de Cuidados. Nessa perspectiva, o objetivo do Grupo de Trabalho é propor 
um debate acerca do mito do amor materno; da sua influência na naturalização do trabalho 
doméstico e de cuidados desempenhados pelas mulheres e; da imprescindibilidade de 
transformar de compartilhar tais funções. Quanto a este último ponto, destaca-se que são 
possíveis apresentações de propostas que versam desde da socialização dentro dos lares, bem 
como projetos que apontam para a estruturação de políticas públicas, a exemplo da 
manutenção de creches públicas e restaurantes comunitários. A ideia é articular, a partir das 
diversas bases teóricas, como, por exemplo, a interseccionalidade, o feminismo negro e o 
feminismo-marxista, acerca da construção simbólica da maternidade e do compartilhamento 
das funções ditas como “inerente” às mulheres. 
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